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'QuEv0O 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

, : 
	 • 

 

Re-gido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 2  8.666 de 21/06/93 e 

;i .: • 	suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

L .. 	 PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, designada pela Portaria n 2  230/2018, de 02 de janeiro 

. 	e: 2018, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08:00 horas do dia 02 de 

. . 	Outubro de 2018, na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três 
'' . 	Poderes n2 75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE, em sessão pública, dará início aos 

procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, 

. 	formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

: 	• N 02 2018.09.13.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus 

. 	anexos. 

. AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 	PERMANENTE 	DESTINADO 	AO 

: 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

Objeto: BERNARDO DO MUNICÍPIO 	DE DEPUTADO 	IRAPUAN 	PINHEIRO/CE, 

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO 

EDITAL. 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: POR ITEM 

Espécie: PREGÃO PRESENCIAL 

Secretaria/Órgão Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE 

.: 	• 	DEFINIÇÕES GERAIS: 

•1 	Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
. 	1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

. 	. 	2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 

)- 	3. HABILITAÇÃO:  Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 

. 	\ 	trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 

. 	 , 

 

de" proposta de preços; 
4, ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 

. 5. CONTRATANTE: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(s) órgo(s) competente(s) que é(so) 
. 	signatário(s) do instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do Contrato 
com a Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8.

 
PREGOEIRA:, Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 

procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços 
e da.documentaço de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, 

. 	condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 
. 	

adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, 

1 	T 	_ 
ÁVEN1DA Dos TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 / 
FONE/FAX: (88) 35691218 . E-mail: prndip.iggmaiLcorn 

, 

. 	 . 	 . 	
unlcE4 

. 	 . 

 

Edição 201312016 



(f 
L4p ww  to 

ip 

pá iin a 

1r 	 ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, 1RAPUAN PINHEIRO 

. 	: recebjmepto o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, 

:5s a ádj.udicaço, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
S • 	99 EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 

. 	 rnó, G2 servidores que prestarão  a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
. . 	lo. ATORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 

. .. Qéspa do (s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 

Básico/Termo de referência, determinar à abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Préradjudicar o objetoao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 

iicitaçãõ e promover a celebração do Contrato e contratos; 

11 ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

129 PMDIP.Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

COMPEMSE o PRESENTE EDITAL DAS PARTESAE 6, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

' PARTEA • Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contràtô/contrato. 

PARTE B- ANEXOS 
Ãnex"ô: ,1_m.4roj e o Básico/Termo de Referência; 

Anexo' - Modelo de Proposta de Preços; 

AiiexoIil — Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo •IV —Minuta do Contrato. 

1- DO ÕBJETO.: 

1.1 : A Øisênte licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AO 

bÈSEPdIVÓL\IMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BERNARDO DO MUNICÍPIO DE 
DEPUTADO ÍRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 
ÁÕÈDITÂL'tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte integrante deste edital. 

2: i DASFES'DO PRESENTE PROCESSO 	. 

2.1 Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de 

"proposta5c!èeços" e "documentos de habIlitação'; 
2.2Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 
presentes;  

2.3 :Abertua dàs propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lancesvërbais entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 -  
2 7—Adjudicação, 

3 DAS «DiCOES DE PARTICIPAÇÃO 

IÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
.: 	3.1 Pessoa:jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em 

conaiSditâsimples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, 

iïirida5es è 	ciedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrádos ou não no 
: 	U$'1F 	 -i--------m- 	 — 	 ----------- 1--- -urR. ----I-R-r- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO 

Cad stro  de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinhe i ro e que satisfaçam a to 

condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 

objeto daliçítaço. 

	

: • 	 • 	
31.1Attal incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 

irossibili.dadee sua participação no certame. 

	

; 	
!to PôDERÃÕ PARTICIPAR: 
3 

- Licitahtescõm sócios, diretores ou representantes comuns. 
Se ante s do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

ditores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
. 

 

ter tamé. 	' 

cônstatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após 

.' 
a  abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes sero automaticamente desclassificados do 

	

. 	dertame, independentemente do preço proposto. 

3.4- Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 

cisãoôude incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
- 

Ucitço oili. impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro -CE, ou tenham 
sidocteclaradasthidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual e MWicipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 

consórdo, ouainda. 

3.5 - Emprêsas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, membro efetivo ou substituto da Comissão de 

	

: 	Pro, bem como a PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 

3.6 - A(s) empresa(s)  participante(s) do presente processo licitatório deverá(o) estar ciente que o objeto 

adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgào recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não 

estejadë acorddcom o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja 
. 

 

um p roduto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente 

justificado. 
3.7Apárticipação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo 'deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
repônsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

tualquerfase da'licitação. 

/•__\ 38 Ãs énipresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
.incisós 1 ê IIdõ Artigo 39  da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 

úsúfruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 

. deVerãô pre ~eritar, no ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, 
âos terrndsdo art. 8 da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Portë (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
rormalmehtedó certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

3.10 O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 

	

. . 	
tolerância (par õs proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte 

.
,da.Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
3.11 - Os ocurnentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados 
jUnto aos d&urnentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4 -DÕ CREDENdAMENTO 
M1 -L 	 - -- -nr----- i--  - ------ ..- 
AVENIDA DOS TRES PODERES, 75 - CENTRO CEP. 63.645000 	• 	 . 	 , 

DEP. IRAPUÁN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91  IV  

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdipiggmaiI.com 	 " 
- 
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4.1 - No • dia, hora e local definidos no • preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 
recebimento dcs documentos necessários. à condição de participação, Credenciamento, envelopes 
contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu 
representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 
4.2 •- Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
docum.éntação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para 
esse efeito, um único representante por licitante interessada; 
4. -. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 
Pregõ, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual 
empresa o representará; 

Nod oecorrer d procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso no os 
/---\. tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 

neste item; Entretantô, no será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 

DOCUMENTOSEXIGIDOS NESTA FASE 

4.6 - Para o cedenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma 

da lei; e 

. 46.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no 

itern 2 do ANEXO III deste Edital, caso o representante no seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 

defirma individual; e 

. 49603 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa 

jurídica, ata de sua eleição, etc.); e 	 - 

4.6.4 - Dedaração(com firma reconhecida em cartório) de Pleno conhecimento, de aceitação e de 

atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitaçào previstas no Edital, conforme modelo disposto 

no item Ï do ANEXO lii deste Edital; e 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
quecomprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam éxpressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, acompanhado do documento oficial de identificação. - 

Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes dê 
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos. 
:.4:9 . — A incorreção ou no apresentação dos documentos de que tratam os' subitens anteriores no 
implicará na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e 
responder pelo participante nas diversas etapas do procedimentõ; tendo em vista o Credenciamento que 
esta etapã é fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 

08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da 
proponente' com o objeto da licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de 
participação ' e consequentemente enseja ao desatendimento quanto às exigências editalícias, 

Ap 

it2 
' 

u n icef 
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proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente processo icitatório, acarretando 

prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 

4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os 

interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais 

rnárifesta•çôes, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, no se admitindo licitantes 

retardatários. 

[)A FORMADE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Além dos documentos  de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada 

licitante deveráainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta 

de Preço" e "Dôcumentos de Habilitação". 

Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 

Prefeitura Municipal de Dep. irapuan Pinheiro, identificados com o número da presente licitação, com o 

do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos 

dê Habilitação"), respectivamente. 

53- Todos !os' documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original;,c ópia de publicações em órgâo da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 

cornpeteflte ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade 

pelaPregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 

No serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como formade iIustraço das propostas de preço. 

Os dôcumentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo oSdocumentos de 

condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil, por tradutor juramentado. 

5.4 •• Nas certidõ&s apresentadas neste processo, quando no consignado o respectivo prazo de validade 

em seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o 

recebimento dos envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante 

db`umento. 
. 	5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, -os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste 

edital; 	 - 	 - 

6 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
. 	. 	 .. 

prôposta dê preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com 

os ,  dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta no lavável ou confeccionada por 

máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes 

indicações: • 

[IEFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 1 
1 pREGÃO PRESENCIAL N.2 2018.09.13.1 	

J 

I•_ 	- 	-------.--- I---- 	 ---- 1 	 _ - 

AVENIDA DOS TRES PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEPA.RAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91  
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[TICrrANTE: 	 CNPJ  

1 ENVELÕPEN. 014PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 

Edital, contendo: 

6.24- A modalidadee o número da licitação; 

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 

62.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 

respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 

6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 

6.2.5-Prazo de validade no inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

cOm a respectiva marca; 

Os valores unitários em algarismos de cada item; 

6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
.-'. 	6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e dern.is despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 

ro,:  

• .3 -. Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste 

edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis 

legais estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados 

pa rã. oato. 

Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula,-  cabendoao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

6.5 - Os préços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, no lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento no 

previsto em lei. 

696 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a 

.,-. 	Pregoeira proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens 

corngidos. 

6.7 _0 quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

6.8 -- A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competiçõ, 

julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitao e sujeição integral às suas disposições e à 

legislação aplicável, às Leis Federais n2 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
Os preços aserem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação; insertos 

na planilha anexa ao processo. 

6.10. . - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, 

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste 
edital. 

- 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO CEP. 63.645000 	 , 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 > 	
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6 12 Somente serao aceitos os documentos acondicionados no envelope "A nao sendo admi 

recebimento pea Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
ádendo aos já entregues a Pregoeira. 
613 - A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 

av&iaço, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal 

à.n-bstrb/demonstração, no prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 

:t3.i - No cãso a  amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo 

estipulado, remetida ao orgão interessado na licitação por ocasião da abertura das propostas de preços, e 

analisada Øortnico  designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado 

po -  quem o.niitiu e visado pelo titular do órgão. 

.6;i32 	Ncaso. da situação referida anteriormente no item 6.14 e 6.141, a Pregoeira fornecerá aos 

interessados, oresultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 

rnáximÔ dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 

continúidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

(_ 	7 . -.DOSDOCÚMÉNTOS DE HABILITAÇÃO 

O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e 

serapresentadonaforma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 1RAPUAN PINHEIRO 

1 PREGÃO PRESENCIAL N. 2  2018.09.13.1 

ILIClTATE: • 	 CNPJ 

[ENVELOPE :N, 2 02(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- OS interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na forma dos 
artigos  34 a  37 da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 

mediante  : a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serãõ 
anàlisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 

daJunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

: ' Junta' onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

1.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

ernprerias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

INCR..  içÃo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
: Càrtório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 

caso dà licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 

JUrídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

7.3.4 : DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

fincionamentõ.no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

--- 	- 	 .- 	u  
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI E PROVA DE CAD 

DÊ PESSOA FÍSICA - CPF, do Sócio Administrador e/ou Titular da Empresa. 

RELA11. 	EGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.4.1- Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.4.2- Prova.,.de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio busede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

. 7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

770
. 4.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 

Federais e  DíVida Ativa da União (PGFN),. abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
. 	

7.4..2 -  a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

7,4.3,3- aFazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 

ououtra equivaIerte, na forma da Lei; 

, .4.14 OFundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

7.4;3.4 - A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) 

74.4-• As! MicriinDresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
. dàcúrntação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

7.4,5- I4averido algt.ima restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(C ihc6) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
'iencedôr do çertame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a s. 
regulização da documentaçào e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidõ negativa; 
7,4.6-Ano-regu1arização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
tohtrataçàõ, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 

cohvôcação dõs licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 

revogaçãoda licitço; ou item, conforme o caso. 

7$ RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.5.1; Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
/-\ apsentádos na forma da lei, devidamenté registrado na Junta Comercial de oflgem, que comprovem a 

boa situaço financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 

gente oúdi reto r. 

7.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
Iicit ação ,  , mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou está 

fornçendo produtos compatíveis com características do objeto desta licitação, acompanhado de cópia do

'.: contrato de fornecimento. 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABlUTAÇÃO: 
7:74- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X=11,,do artigo 72,  da Constituição 
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Feierà1, .flão emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr , ne 

empréga menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze). anós, cênforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

77, '.72- teclaraçào (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos 

dete e,ditale'seus a   nexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

7.7.3-bedaraço.(com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

super',eniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriôres, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 2 , da Lei n. 2  8.666/93). 

7.7 .4 - AitGrizaÇão do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 

7.8 A:dodúmentaço constante dos envelopes de habilitaçâo que forem abertos integrará os autos do 
 licitatório e no será devolvida. 

7.8.1 Osenvelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes no declarados classificados 

ao final da fase  de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, 
caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, 
podendo serrequeridô somente ao julgamento definitivo do mesmo. 7.2- 

Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 
30(trin ̀ta )diascõrridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

sero destruídos: 

8.1 - O, Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma 

Pregoeíra, erealizaNse-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 

abaixo ê o*decfndb a legislação em vigor. 

8.2- RECEBIMENTO • DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 
estabelécido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
rreséntrites dos licitantes e demais pessoas-que queiram assistir ao.ato, onde a Pregoeira receberá de 

tada ikitánte 'oU de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital 

(Credicianientõ)e . o envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Dôcumentos de Habilitação) em envelopes 

distinto,déVidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 

prôcederarn. • 
82.I - iDepóís de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 

aceito pela Pgôeira. 
8.2.2- Após aentrega dos envelopes nocaberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo•justo décorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

S.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 

àeverão se 'identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste 
ihstrumento, assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTtJRA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo 

a fíPropÕst  de Préços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação 

daconorrnidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará 

aoparticitites presentes quais licitantes apresentaram . propostas de preços para o(s) objeto(s) da 

presente licitação e ós respectivos valores ofertados. 
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8,4.1Apó.à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira exami arã a 
wnpâtibiIidad  e desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que no atendam aos termos 

dse edital.. • •. 
8.4.2.Ç A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que .o setor 

té4ni 'da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e 
conipibilidade dos itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decres énte  devalor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO  POR ITEM e aqueles que 

terham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.i- Casà no sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub 

itm 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas inidais. 
8,.6-LNÇESVERBAiS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão. 

sèr formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as 

seguintes disposições: . 
8.6.F A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lihces ve:rbais, • a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

derescentedeVkr. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 

visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 

86.2- Só serão aceitos os lances cujos valõres forem inferiores âo últimõ lance que tenha sido 

ánteribrniente registrado. 

8.6.3- APrëgoéira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
: 	a).determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 

. : 
	b)dëterminar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 

fõrmado sub item anterior. 

8.6.5-:Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 

apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub tem 8.6.3. 

8Cohsiderándo a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances 

p* no õfertar [ance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de 

-\ clssificaço; 

8.6.7- / desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 

lidtan das rodadas posteriores de oferta-de lances verbais, ficando sua últimaproposta registrada para 

efeito.Tdeclassificaço ao final da etapa competitiva. 

8.6.8- Quado ro mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 

etápa competftiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 

menõr preçô. . 

86.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para 

a" Administraõ nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 

declarado  encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado 

Q considerádó ihabilitado, no exame de oferta subsequente. 

8.6.1O- Caso h aja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

reàlizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão 
Présencial. 

- 
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Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como 

crité'rio de désempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte ;  

nos termos do art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 2006. 

Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 
No ocorrei á empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se 

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 

máximo de 5. (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,  situação em que 

set:á adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) no ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

.-.- inciso anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo 
in1rvalo percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

. c) Nô Caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porteque se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 

&.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 

final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto 

à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 

daplanilhaanexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeirá poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.15-Ocrrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira 	o e'nvelope de habilitação do 

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

8..i6 Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 

diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que. a sua proposta 

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do 

licitante anteriormente classificado. 

O lance verbal depois de proferido será rretratável, não podendo haver desistência dos lances 

ofêrados,sujeitando-se o licitante desistente às penalidadesconstantes deste edital. 

8.6. 18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos ,  dos respectivos encargos. 

8.6.20- NãÕ serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados 

para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 

8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, 

responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas 

que possam surgir. 

8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes 

daconvocaç~d---,d-e todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance 

finaL 
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"" 8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma ME/EPP e esta aprsetite 

s 

restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação 

reguarizada.Conta.se a partir da decIaraço de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis , 
prorrogáveis por igual período, a critério daPregoeira, para regularização da documentaço, nos termos do 

§ •lo do art. 43 da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 

8.6.23- A nàQ-regularizaço da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara decadência: 
do direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na 

 à 

ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o item, conforme o caso. p, 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR 1TEM seja uma empresa no beneficiada 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar ocontrato, e assim  

sucessiva mente..,. 

8.6.25- O Cõntrato 'deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter 

préço mais vantajoso. 
..... ........ 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 

anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 

apresentou(ararn) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmaçà 

mi 	

o das suas condições habilitatórias, 

deternadas 	m no ite 6. 	 . 

8.7.1-Os Rcitantes que deixarem deapresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n 2  02 

(Dócumentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesteedital, ou com 

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementaço posterior, excetuando-

se O disposto no item 8.6.22. 

8.7.2-. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 

recursõ por qualquer dos demais licitantes. 

8.7.3- Se ci licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinar á a oferta subsequente , 
permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo à verificaçãb 

da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

prôposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

docmentaço ou de outras propostas escoimadas das causas referidas- neste artigo. 

Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao 

final de cada etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os ITEM. 	' 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 

qulquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 

régistro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no 'prazo de 3 (três) dias 

corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 

sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começ3rá a correr do termino do prazo da  recorrente) , 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos aútos. 

recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 

reconsiderar ua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo  subir , 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
útéis,contadodorecebimento do recurso pelo(s)Secretário(s)Gestor(es). 
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8 . 8 . 2Nãoserão  çIrnitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por represen nte 
7 

n 	habilitadoleglmente ou no identificado no processo para responder pela Licitante. 

8.S.oserá concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando no 

j 	 inténçâõ 14~t * 

i 	

a  . ~àde interpor o recurso pelo Licitante. 

O resô.cbntra decisão da Pregoeira terá' efeito suspensivo. 

8.8.5- A fàl de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 

Presencial,. irrigo ttará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Prégo&ra ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
p.etiço poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 

Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.8.7-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8.87 . Deçidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 

Gestor(es) homologará(o) e procederá(o) a adjudícaço da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar 

a contratação; 
8..9- Aintimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal 

será feita riedíante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial 
(fláneFógrafo) da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
daCornisso de Pregão. 

8.9-ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 

mncionará . licitantes credenciados, as '  propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
lassificaçãô, aanálise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 

mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 

pelo -5 licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. -- 

8;9.i-Ao final , 	sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual oi 
inferior ao.previstoao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 

encaminhado: 
a)' Asséssôria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) . e depois à(s)' Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do 

Cõrtrato/Contrato. 

. 	8.1o. SUSPENSÃO DA SESSÃO 	 . 

sio. i- A Pregoeirãá facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

4O2- A Pregoeirá poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 

doumen to` s, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhdrs subsídios para as suas decisões. 

.8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante q;< ue, tendá atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, 
ujo o .  jetp do certame a ela será adjudicado. 

Não serãoconsideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 DAIS) DOTAÇÃÕ(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
ÂÊM 

'- r- 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 	 , 

pEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.4641031000191 	 i 	1 
FONEIFAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iggjjçom  
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9.1- As deiesasdecorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta icitaço correrão àont 
ç1asseguintesdbtações orçamentárias e fontes de recursos: RECURSOS DESTINADOS A SAÚDE 
REÇURSOS DO SUS.. 

AD. FÜÃôISUBFUNO/PROGRAMA 	
FONTE 	[ 	

ELEMENTO DE 

RIAIr, A/N DO PROJETOATIV1Dj\DE 	 DESPESAS 

Lo5 	1 	0501 	 1030200602042 	003/009 	44905200 

10— 

 

DA"ADiiJDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

. 	. 	. . 	 . 	 ' 	. 	•• 	 _ 

-: 10  - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja 

classificado em primeiro lugar, se no houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando no 

hôuver recurso. 

102 Ahom ga oloção deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 

CÓMPETENTE. . 

—O(a)Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de no homologar ou 

revogar ô Øresente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidmente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

0,4 - A homQlogação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
infôrïaçôes 	stadàs pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeço in loco na sede da 

.emprésa para fins dê verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação 

externa e 'identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

10.5- A adjudiçaço e a homologação do resultado desta licitação no implicará direito à contratação. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

lii- Qtialquerpessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório ,, 
destePrego Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um 

edital de licitaçãopor irregularidade na aplicação da Lei n 9  8666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes 

dadata fixada tecebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o 

segundozIdia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

1:L1.1- Decairádo direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 

- 	
nãà ofizer dentrÔ do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

T recur. 

LU.2- A impÜgnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

lidkatórid té ó trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

Somnté serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

pétição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

préencha'rn osseguintes requisitos: 

11.Z1 -.o enderéçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal' de Dep. lrapuan Pinheiro; 

112.2 a identifkação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

'dourtéhtôs'conprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 

nú'merb dodocurnento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 

dePrão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalício; 

11923- o f*ato^ e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

ld.2.4-o pedido, com suas especificações; 	 . 

11.3- Cbérá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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HÁ- A resposta do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, será disponibiIizada a todos os intereísadp-

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial 

(flanelógrafo) da R :refeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do 

Município. 

11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

11!.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quandõ, inquestionavelmente, a 

alteração no afetar a formulação das propostas. 

11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

excetoquando, inquestionavelmente, a alteração noafetar a formulação das propostas. 

1L7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior; 

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 

sejaIflSafladaS falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando 

o prazo para a resposta. 

11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8- REVOGAÇÃO EANULAÇÃO: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro -CE poderá revogar a licitação por 

razões: de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12H DA! FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
, 	 - 

Ásobrigações decorrentes da presente icitaço serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos c-ontratos, subscritos pelo Muncípio, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.2 

8.6&6/93,da Lei t 10.520/02, deste edital e.demais normas pertinentes. 

12i.1- Intégra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 

a2.L2- Os 	 â- 
. 
	além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

bedecer às disposições elencadas no contrato - Anexa a este edital. 

l22- Homolog3da a licitação pela autoridade competente, o Município de Dep. Irapuan Pinheiro - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura 

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

122.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 

subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Dep. 

Irapuan Pinheiro -CE. 

12.2.1.1 A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 

ou•correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 

fornecido p  na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 

11201.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do 

proCesso. • 

licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1 

será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n 2  8.666/93, ocasião em que será convocado a 

licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação 

das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 

122.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de no formalizar O Contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

AVENiDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 	 , 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 / 	

O 

FONE IFAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmail.com 	 . 
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i22.3- Se o Iicitànté vencedor no assinar O Contrato no prazo estabelecidoé facultado à adminis 

mfficipaI, convôcár os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de c1assificaço final das propostas, 

para hegoarcornos mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 

reeitado os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 

Básico. 	. . 

123-Ináurnbír à administração providenciar a publicaç ão do extrato dos contratos nos quadros de aviso 
dosórgos Øúblicõs municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura ou na forma 

pr,èvista nw Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 

termOs adftivos: 

.12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.2  8.666/93. 
U)ç'on -ra 	d 5 	

t 
pro uzira seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATÉ 31 DE 

A fôrmalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando 

éxedida a competente ordem de compras; 

/ 	 13 -  DA ENTRÉGA DOS BENS LICITADOS  

11 - . DAS ORDENS DE COMPRA: O fornecimento dos bens licitados se dará --mediante expedição de 

OWENS. DE COMPRA,por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar 
in1egralmente osquantitativos e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte deles 
(ecução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 

disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s). Gestora(s). . . 

i311- A 'brdeklide compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
repettiva :qtiantidad, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou enviada via fac ,. 

 ao séu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 

çónstem do cadastro ou do Contrato. 

13L1.2- Observadas :as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fnècirnejtoofórnecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro 

dra ~o e:horáros previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

i31.3- :Qceitedo's bens pelo órgo recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 

déquantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 

á produtos entregues. 

-\ 13i2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

-, 

(CINCO) DiAs CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administraçio, no local 
. 

derminado na , ORDEM DE COMPRA. 
tL3t2..1:. OS produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 

apresentam, nos quntitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA. 
13, 2.2. Os ftens serb recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

d contrato. 	' 

1312.34 Porocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 

d respectivas fatura e Nota Fiscal. 

13t2.4 Paira osbens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 

Préfeitu Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro/CE, com endereço na Avenida Dos Três Poderes,75 — 
Centr EN d—C 63.645-000 Dep.lrapuan Pinheiro, inscrito no CNPJ sob o n 12.464.103/0001-91 

é CGF sob ür06.920.301-6. 
±3125-Nõcaso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 

heste Editale na Próposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

AVENI q& DOS 1ES PODERES, 75 CENTRO CEP. 63.645000 o 

DEP. IRAPUÁN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 	 ? 
ËÓWE/FÃX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iggrnail.com  
, 	 . 	 . 	 . 
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m4ximo de 24(vtnte e quatro) horas adequados as supracitadas condições sob pena de aplicação 

, 	
haIídàdé cábívéis, na forma da lei e deste instrumento. 

i2.6-:Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
1313 -  Os bens licitados deverão ser entregues observando ngorosamente as especificações contidas no 

r6jeto Basico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda â* s 
hóms vigntes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos taxas 
e _,, giuaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciai, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fcrnedmento que lhes sejam imputáveis, nclusive com relação a terceiros, e ainda: 
)à repar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecirnnto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) resporïsàbílIr-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
cu'pa u lo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
is,  aJ ~izãçào . óu o acompanhamento pelo órgão interessado; 

C) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
,-  d,ceisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

cofriunicadas a seüs superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) acitar). nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fonedmnto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1Q 
do'artio 65 da Lei n2 8.666/93; 
e)a entrega dosprodutos deve se efetuar de forma a no comprometer o funcionamento dos serviços do 
MLJhicípio: ' 

14!'- 00 PRç:O, bo PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBR1O 

3i41- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
nargkstrabalhitas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
élocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 

6bjet61iditado;:inclusive a margem de lucro. 

42- PAGAMENTO: O pagamento será f&to na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 

QRDEN'S D COMPRAS expedidas pela adrninis1raço, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

d,idamente atëstadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 

Mciia1s do lidtante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

14,2 . 1-  O: pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste úbitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecdoroú através de cheque nominal. 
4;3REAiUSTE: Os valores constantes daspropostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 

méses!do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

144- ÃEEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
prvisívéis;! porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
buFainda, 'ém caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraôrdinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
taILsitüação 'e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

nEargõsdo: contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

cibjetivando amanu'tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 1, 
 0át  Fe.`  era 	8.666/93, alterada e consolidada. 

15.DÀSSANÇÕES 

A.,  TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - QEP. 63.645000 
DEP. IRAPÜAN PINHE1RO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91  
FONE/FÁX:(88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iggmail.corn 	 ' 
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i5L A çõritratadotaI ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
8.666/93 esuas demais alterações. 

i5 ç 2 —ÁCÓtratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
15!.2,1-Advertência' 

Multásnecessárias, conforme segue: 

152.2.1 multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos 
: prôdutos,contados do recebimento da ordem de compras/autorização de fornecimento no endereço ., 

cohstaite cio cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

2 ~Z multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

153- Na hipótesede ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

dofomecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 

, instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, no abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e 
consolidada, a s seguiiites penas: 

i53.1-mül  ta: dê :, 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
vátorglobal máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

15i4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Prfeitura de Dep. lrapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais corninações legais. 
155 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 

própria atóridade que aplicou a penalidade. 

16:—  DA TENTATiVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

161. - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 

qualqtier momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões 

dos crimeS e penas previstas do Art. 90, Art. 932  e Art. 952  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, 

t- aiIida,abêrtura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos 
ocbrridis,de forrnaa aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 

fultado á Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edkai,a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de 
foma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 -  DISPOSIÇÕES GERAIS 

1711- As itormas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

ddispÜta entre õs interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da administração. 

172- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenàdojés) dê Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caputdo art. 54da Lei n. 2  8.666/93. 

173- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante --  

desde qu'sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 

réalizaçãõ: da sessão pública deste Pregão Presencial. 

ÁVENI DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.45OOO 
DEP. IRAPUAN PJNHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103I000191 	 ? 

FONE/FAX:(88) 3569491218 - E-mail: pmdip.iggrnaiJ.co  
•:,. 
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174- Nenhumá'. indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
doumentação referente ao presente edital nem em relação as expectativas de contratações dela 
deçorrentes. 
17 5 A administração disponibilizara meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitaçãõ. 
17 ..̀6- Na contagenidos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
d  do vencimento,observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Municípi éxceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
177-  Paradirimjr na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro —CE. 
178 - . As ihforrnões sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMDIP, na 
Aven ida  Dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará, ou através do 
telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 

17.9 -: Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de çópia reprográfica, nos horários de 07:30 às 11:30 horas, na Sede da Comissão de Pregão da 

/-\ Préfeitura. Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, situada na Avenida Dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 
63645OOO-  Ceará, Dep. Irapuan Pinheiro ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, 
nõFhÓrrio de O73O às 11:30 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para 
vistas d coríferência  dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

. 	 . a)pgartento da taxa no valor d R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 
Dccu:rnento deArrecadação Municipal - DAM. 
17.10. 0

—.
:referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtual: 

//municiiotce.ce.gov.br/1icitacoes/,  nos termos da IN n 2  04/2015-TCM-CE. 
17,11- O Prójeto:Bâsico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão âé Pregãõ da Prefeitura Municipal de Dep. rapuan Pinheiro. 
17.12- Todas  as- normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 

Projeto 4,5i /Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelàs licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
17i3 -  Nointerése dá Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica a :'ssegurado autoridade competente: 
a) Alteraras condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciênciaaõsinter ~ados na forma da legislação vigente. 
: 	 •' b):Anular oú revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
cinciaao:intéréssadbs mediante publicação na forma da legislação vigente. 

11.14.: Os aviSos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogaçãó serãõ tos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
PréfeituraMunidpal de Dep. lrapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

PEP. IRAPUAN PINHEIRO, 17 DE SETEMBRO DE 20189 
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lo. Na proposta de preços devera constar as especificações detalhada do item, tipo e quan 

soticitada,,ova: lor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 

asdespesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

sobre os produtos, mesmo que no estejam nestes documentos; 	 . 

1L Às Secretariãs Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos 

iten constàntes noProjeto Básico/Termo de Referência. 

12 O fornéciménto dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

acórciocom a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

pêriódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem 
entregues.  

13, Em se tratando de Distribuidora, Livraria ou outro Representante Comercial, deverá apresentar uma 

déçlaração, devidámente assinada pelo representante legal da Editora, com firma reconhecida, em que a 

mesma assegure o fornecimento dos livros, conforme especificações contidas nesse Termo de Referência. 

. v —DA FORMALIZAÇÃODOCONTRATQ, FISCALIÇQJGESTÃO DO -CONTRATO: 

14 Asobrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contrtos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) 

Ordenadora) de Despesa,e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

15, 	Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 

subscrever.o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Dep. 

Irapuan Pinheiro. 

16 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de no formalizar o Contrato, no 

praz Q estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

17 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei nQ 8.666/93. 

180 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

,-,- Dezembro de 2018, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

19 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando 

expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato. 

20. Agestoefiscalizaço do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem 

este désignár, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe 

o àrt.S8, inciso 111 ;  dc art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Vi — DASOÕES 

21. DACONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) . Asegurar.o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

AVENIDA DOS TRÊSPODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
o DEP, IRAPUÂN PINHEIRO/CE CNPJ: 12.464.103I000191 	 1 
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C ) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22 DÁCONTRATÃDA: 

a): Execu 	a entrega/fornecimento em.. conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de 

Referncià com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações pôr ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

C ) Cumprir fielmerfte o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos 

pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais 

compromíssôs profissionais; 

d)..: Eptregar flos' bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais 

determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 

Básico/Teno de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 

respónsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 

esta dUa l e múnidàl, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

indusWe com réIaço a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 

?) Reparar, corrigir, remover ôu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

qúése verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Cômünicar antecipadamente a data e horário da entrega, no sendo aceitos os produtos que 

esfiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturaméntos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

g) ..0om'únicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgieis necessários para recebimento de correspondência; 

h) . Ãrcarcómas dpesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

1) : RØonsabilí±ár-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa u dolo n execução do contrato,não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

úo acompanhamento pelo órgo interessado; 

Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 

(vibte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 65 da Lei n 2  

.666/93. . . . 

: 	. 	• . 	
VII - DOS QUANTITATIVOS 
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Longariná, asséntb e encosto em polipropileno, assentos 3 

1 UN1D 5 R$ 419,48 R$ 2.097 142 
. lugares. 

2 
Ar cotIicionado, capacidade 9.000 à 	12.000Btus, tipo 

UNID . R$ 2.516 89 R$ 2.516 89 
split, f unçao quente e frio.  

--- Bebedouro/purificador refrigerador, tipo pressão coluna UNJD 1 R$ 797,01 R$ 797,01 
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